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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de aparelhos de AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, para atender
as demandas das unidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência.
1.2. Tabela 1:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT
Exclusivo
ME/EPP

Ampla
Concorrência

Cota
Reservada
ME/EPP
(20%)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Condicionador de
Ar tipo: split –
capacidade de
refrigeração: 12.000
btus.

399665 Unidade 97  X  

R$ 2.290,00 R$ 222.130,00

2

Condicionador de
Ar tipo: split –
capacidade de
refrigeração: 12.000
btus.

399665 Unidade 24   X

R$ 2.290,00 R$ 54.960,00

3

Condicionador de
Ar tipo: split –
capacidade de
refrigeração: 18.000
btus

440745 Unidade 20 X   

R$ 3.149,08 R$ 62.981,60

4

Condicionador de
Ar tipo: split –
capacidade de
refrigeração: 24.000
btus.

399655 Unidade 5   X

R$ 4.180,64 R$ 20.903,20

5

Condicionador de
Ar tipo: split –
capacidade de
refrigeração: 24.000
btus.

399655 Unidade 18  X  

R$ 4.180,64 R$ 75.251,52

6

Condicionador de
Ar tipo: split –
capacidade de
refrigeração: 36.000
btus.

398564 Unidade 3   X

R$ 7.409,05 R$ 22.227,15

7

Condicionador de
Ar tipo: split –
capacidade de
refrigeração: 36.000
btus.

398564 Unidade 9  X  

R$ 7.409,05 R$ 66.681,45
VALOR TOTAL R$ 525.134,92

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 10 do Ato nº 126, de 24 de
abril de 2023, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins nº 465, de 25 de abril de
2023.



1.4. Os equipamentos integrantes desta licitação são caracterizados como comuns, conforme indicado no Estudo
Técnico Preliminar.
1.5. O Catálogo de Materiais (CATMAT) possui limitações e suas descrições nem sempre atendem as especificidades
das aquisições da DPE-TO. Caso haja divergência entre as especificações do CATMAT e do TR, prevaleceram as
especificações que constam no Termo de Referência.
1.6. A Previsão para aquisição inicia-se no ano de 2024.
1.7. A Ata de registro de preços terá vigência 01 (um) ano, a contar da publicação do seu extrato em Diário Oficial da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme previsto no Processo SEI
23.0.000001587-3.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta envolve a licitação via PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE
PREÇOS, para aquisição de aparelhos de ar condicionado, tipo Split, com o objetivo de
proporcionamos o conforto necessário para os defensores, servidores, assistidos e usuário em geral das
nossas instalações.
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser
atendidos conforme requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
assinatura do Instrumento Contratual ou outro documento equivalente, salvo se houver pedido formal
de prorrogação deste, devidamente justificado pela contratada e acatado pela DPE-TO;

5.2. O local de entrega será na Coordenação de Recursos Materiais, Almoxarifado e Patrimônio da
DPE-TO, localizada na ACSO 91, Alameda 11, Quadra 05, lote 01, Plano Diretor Sul, Palmas - TO, ou
em outro local a ser informado previamente pela DPE-TO, nos seguintes horários: das 08h:30m às
11h:30m e das 14h:00m às 16h:30m;

5.3. A aquisição em tela não contempla a instalação dos aparelhos. Essa será feita pela própria
Defensoria de acordo com a demanda apontada pela Coordenadoria de Manutenção e Serviços;
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da especificação técnica e quantidade de equipamento e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado;



5.6. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior, não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo;

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Garantia
5.8. O prazo de garantia dos equipamento, é de, no mínimo,12 (doze) meses,com exceção dos
compressores das unidades condensadoras, que deverão ter garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses
contados a partir do recebimento definitivo, contra quaisquer defeitos de fabricação, sem ônus
adicional para DPE-TO;
5.9. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.
5.10. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.13. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos equipamentos que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Defensoria Pública do Estado do Tocantins pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.
5.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, mediante
solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante.
5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
da Contratada.
5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
Assistência Técnica

5.17. Para bem atender os serviços gratuitos de assistência e suporte técnico dos aparelhos adquiridos,
é obrigatório que a Empresa Fornecedora Registrada tenha assistência técnica com cobertura em todo
Estado do Tocantins e cidade de Brasília, sendo facultado que a mesma credencie assistência técnica
autorizada na cidade onde for necessário;

5.18. O atendimento gratuito de assistência técnica engloba o suporte técnico para dirimir dúvidas
quanto a funcionalidade como um todo do aparelho, e poderá ser feito via telefone fixo, celular ou e-
mail;

5.19. Caso os aparelhos apresentem problemas técnicos de fabricação, e após a tentativa de resolução
sem manusear ou abrir o aparelho em garantia, por meio da equipe da Coordenação de Manutenção e
Serviços ou da empresa terceirizada em manutenção preventiva e corretiva. A Empresa Fornecedora
Registrada deverá solucionar o problema apontado em até 10 (dez) dias depois de notificada
oficialmente, sob pena das sanções previstas pela inexecução contratual;

5.20. A Empresa Fornecedora Registrada deverá, se solicitado, apresentar a relação de Assistência
Técnica Autorizada credenciadas no Estado do Tocantins e na cidade de Brasília, para a marca do
equipamento ofertado;



5.21. O serviço de assistência técnica será prestado mediante manutenção corretiva e suporte técnico, a
fim de manter os aparelhos e equipamentos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
adicional para a Contratante;

5.22. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a solucionar os defeitos apresentados nos
equipamentos decorrentes de defeitos de fabricação e demais imperfeições na funcionalidade do
equipamento, onde compreende a substituição de peças e afins, ajustes e outras correções que forem
necessárias;

5.23. A Assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos
fundamentados e aceitos pela DPE-TO;

5.24. As peças substituídas durante a manutenção corretiva deverão apresentar padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

5.25. A assistência técnica será prestada no local onde se encontre o equipamento. Caso seja necessário
retirar e enviar o equipamento para um centro de assistência técnica na Região, a Empresa Fornecedora
Registrada, arcará com os custos de transporte, além daqueles relacionados com a manutenção do
equipamento;

5.26. Para retirada de equipamento(s) de quaisquer instalações da DPE-TO, deverá a Empresa
Fornecedora Registrada, solicitar autorização por escrito a Coordenação de Manutenção e Serviço, sob
pena de ser responsabilizada nos termos da Lei, pelo destino do(s) equipamento(s);

5.27. O serviço de assistência técnica será prestado em dias úteis e no horário de expediente. Serão
considerados como dias úteis àqueles referentes ao local no qual o equipamento estiver instalado;

5.28. O envio de aparelhos e equipamentos para centros de assistência técnica em outra localidade não
exime a Empresa Fornecedora Registrada, ou credenciada por ela indicada, do cumprimento dos
prazos de assistência técnica estabelecido e respectivas penalidades;

5.29. Caso os aparelhos e equipamentos sejam enviados pela DPE-TO de uma localidade para outra, a
Empresa Fornecedora Registrada prestará todos os serviços aqui descritos normalmente.
5.30. A assistência técnica gratuita dos equipamentos deverá ser realizada nas unidades da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins situadas nos municípios de: Alvorada, Ananás, Araguacema, Araguaçu,
Araguaína, Araguatins, Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Brasília, Colinas do Tocantins, Colméia,
Cristalândia, Dianópolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins, Guaraí, Gurupi, Itacajá,
Itaguatins, Miracema do Tocantins, Miranorte, Natividade, Novo Acordo, Palmas, Palmeirópolis,
Paraíso do Tocantins, Paranã, Pedro Afonso, Peixe, Ponte Alta do Tocantins, Porto Nacional,
Taguatinga, Tocantinópolis, Wanderlândia, Xambioá e demais unidades que venham ser implantadas;

Caracteristicas técnicas mínimas dos aparelhos de ar condicionador:

a) Fabricação nacional, com disponibilidade comprovada de peças sobressalentes;

b) Composto por duas unidades distintas, condensadora (externa) e evaporadora (interna);

c) Ciclo: Somente frio;

d) Modelo: Hi-Wall (aparelhos de 12.000 a 30.000 btu’s) e Hi-Wall ou Piso Teto (aparelhos de 36.000
btu’s);

e) Comando remoto total sem fio com “display”;

f) Funções de refrigeração e ventilação, com seleção de modo de operação;

g) Movimento e controle automático do direcionamento de ar;

h) Compressor: tipo rotativo;



i) Serpentina: Cobre;

j) Tensão elétrica de 220 V;

k) Gás ecológico;

l) Classe “A” no consumo de energia, exceto para os condicionadores de 36.000 btu’s, que será no
mínimo Classe "B".

m) Selo Procel;

n) Manual de operação e manutenção básica;

o) Os produtos deverão ser novos fornecidos na embalagem original do fabricante, da mesma marca e
modelo;

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a DPE-TO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se preferencialmente o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. A DPE-TO poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

6.6. No âmbito da DPE-TO deverá ser observado o disposto no Ato Nº 126, 24 DE ABRIL 2023
(Publicado na Edição 465 de 25 /04/2023 do Diário Oficial da Defensoria Pública) que regulamenta a
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos e define as terminologias, conceitos e atribuições
dos servidores especialmente designados para essas finalidades.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e



quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal de acordo com o objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.8. . Recebida a Nota fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, condicionado ao atesto do responsável pela
fiscalização da execução do objeto, e manutenção das condições iniciais de habilitação;

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

Prazo de pagamento

7.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da
finalização da liquidação da despesa;

 

7.12. No âmbito da DPE-TO deverá ser observado o disposto no Ato Nº 339, 10 de novembro de 2023
(Publicado na Edição 596 de 13/11/2023 do Diário Oficial da Defensoria Pública) que regulamenta a
ordem cronológica dos pagamentos.

7.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela DPE-TO encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, ressalvada a situação da ocorrência do
fechamento do SIAFE-TO ocorrido quando do início do exercício financeiro;

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de crédito em conta bancária, na agência e conta corrente
indicados pela CONTRATADA;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


7.15. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, estão sujeitos, no que couber, as
retenções tributárias na fonte, tais como de imposto de renda, contribuição previdenciária e imposto
sobre serviços de qualquer natureza, dentre outros;

7.16. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com as necessidades da DPE-TO a cada solicitação de
baixa da Ata de Registro de Preços.

Exigências de habilitação

8.3. Habilitação jurídica
8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.3.2.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.
8.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.3.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72


8.3.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.3.9.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.5. Qualificação Econômico-Financeira
8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.5.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


8.5.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.5.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6. Qualificação Técnica
8.6.1.
,
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de no
mínimos 01 (um) atestado de capacidade técnica ou certidão que conste a razão social, o CNPJ, o objeto contratado
que comprove ter a licitante fornecido o bem ou serviço, de maneira satisfatória, compatíveis em características com o
objeto desta licitação e dados para contato, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.6.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
8.6.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.6.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
8.6.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;
8.6.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.6.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
8.6.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;
d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas
reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.6.3.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado do procedimento licitatório é de R$ 525.134,92 (quinhentos e vinte de cinco mil,
cento e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
constante no item 1.2.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


9.2. A DPE-TO não está prevendo quantidades mínimas a serem adquiridas, promovendo-se a aquisição
de acordo com suas necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência, em igualdade de condições;

9.3. Caberá a Diretoria de Administração a gestão dos preços registrados, verificando-se a adequação
destes aos praticados pelo mercado e às necessidades demandadas por esta Instituição.
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Estado do Tocantins.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Unidade Orçamentária - DPE: 49010 – Defensoria Pública do Estado do Tocantins e 50350 – Fundo
Estadual da Defensoria Pública;

II) Fonte de Recursos - DPE: 1.500.0000.000; detalhamento da fonte 666666 e Fonte do Fundo:
1.759.0000240, detalhamento da fonte 005035;

III) Programa de Trabalho - DPE: 03.122.1173.1112 – Estruturação da Defensoria Pública,
03.091.1173.2024 – Atendimento sociojurídico integral e gratuito e Fundo: 03.091.1173.4004 –
Aprimoramento das unidades da Defensoria Pública;

IV) Natureza de Despesa: 4.4.90.52;

V) Plano Interno/ação: 1112, 2024,4004.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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